
OFÍCIO/GAB/SEMEJ: 031/2026 Anchieta - ES, 10 de março de 2026.

Assunto: Em resposta ao Ofício PRO 041/2026 desta Casa de Leis.

Prezado Senhor,

Em resposta ao Ofício PRO 041/2026 desta Casa de Leis, referente à Indicação 84/2026
do Vereador Wesley Ernesto Francisco de Jesus, informamos o seguinte:

Em relação à Indicação 84/2026 do Vereador Wesley Ernesto Francisco de Jesus,
informamos que, esta Secretaria reconhece a importância da demanda, considerando a
necessidade de manutenção de espaços adequados e seguros destinados ao lazer infantil.

Destaca-se que tais ações estão alinhadas às diretrizes estabelecidas pelo Lei nº
13.257/2016, que dispõe sobre as políticas públicas voltadas à primeira infância e à
promoção de ambientes adequados ao desenvolvimento das crianças.

Contudo, após análise administrativa, verifica-se que no momento esta Secretaria não
dispõe de equipamentos disponíveis para substituição, bem como não há Ata de Registro
de Preços vigente nem previsão orçamentária específica para aquisição de novos
playgrounds no exercício atual.

Dessa forma, a solicitação será registrada para avaliação em planejamento futuro,
observadas as disponibilidades orçamentárias e os procedimentos administrativos
necessários.

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração.

Cordialmente,

Rodrigo Vilar Alves Pinto
Portaria 689/2025

Secretário Municipal de Esportes e da Juventude.
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